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PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECLmvÇT

DECRETO N. 5823 DE 03 DE JANEIRO DE 1M0

Re^Uwnta o capitulo VIU, do Titulo
VIU da Lei no 24S5. de 04 de Janeiro
de 1973 - Dos aelos de publicidade ea
logradouros públicos.

O PREFEITO WRICIPW. DO SALVADOR» CAPITAL DO ESTADO (M BA
HÍA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso IIÍ ito artigo
4S, da U1 nO 2,313, de 07 de Junho de 1971, e coa fundanento nú arti
go 242 da Lei n9 2.45S, de 69 de Janeiro de 1973,

D E C R E T Aj

Art. 19 - A ptd>1lc1dide ea logradouro público eu ea local ax
poste ao publico eSaente será axploradi da cenftoraldida coa as noraas
estabelecidas neste Decreto.

Art. 29-0 Poder de Policie scri exercido sobre qualquer t_1
po de piAllcIdade. prlnclpalaaite a de gmero allaantlclo.

Onleo - Aln da observância de outras noraas apH
âvels i pvbl Icldi^p previstas neste Decreto e no CÕdIgo de Policie
Adelnlstratlva do Hinlclplo de Salvador, o podar de policia seri exer
eldo para 1^1r a Inforaação falsa quanto a qualidade e naturea
de produtos.

SEÇXO I

DA EXIDICXO

Art. 39 - A exibição de publicidade sõ poderá ser proaoyl,
da por aqtresas que explorea essa atividade econoelca e que estsjaa te

vldaaente Inscritas no Cadastro das Atividades Exercidas nos logradw

res Públicos e registradas no DeparUnento te Concessões e Permissões

da^ Secretaria te Serviços Públicos.

§19 - A Inscrição no Cadastro das Atividades Exercidas

nos Logradouros P&>11cos será efetuada de acordo coa as disposições do

CSdIgo Tributário e te Rendas doJtunIcTplo do Salvador (Lei n9 1.934te
28 te nevoèro de 1966) e Instruções baixadas pela Secretaria te Flnan,
ças do ItolcTplo.

§ 29 - Observadas as disposições teste Decreto quanto a

exibido te engenhos publicitários. Independerá te Inseri^ e regis.
tro a c^sresa autora te iwbllcldade te suas próprias atividades ea es

tabeledoentos onte funclonca.

Art. 49-0 registro no Departanento de Concessões c Pe£
■IssÕes será efetuado laediante requerinento dirigido ao seu Diretor,
■endonante:

I - nooe da eopresa e endereço da sua sede ou local - te
fundoraoente te sua filial, sucursal ou agencia no Município;

II- nSoero da InscHcio no Cadastro Geral de Contribuintes
te Ministério te Fazenda.

Art. 59-0 requeiioento de que oilda o artigo, anterior M

ri InstniTte coa os seguintes docuoentos:

I - cópia autenticada do alvará te 11e«>ca te localização
e flnclonaocnto. tevldaoente atualizado;

II- certl£o de quitação te contribuição sindical da Con
federa^ Nacional dos Trabalhadores na Industria te Coounicação a
PUblIddate;

Art. 69 - Registrada e cadastrada, a aopresa astari btbj,
lltate a reqiwrer licença para exibição publicitária, na forw desta
Oecretn-

Art. 79 - A exploração te publicidade abrange qualquer as
pide te engenho, processo ou ferva te propaganda dirigida ao ySbll,
CO. ainda que localizada ea áreas te doelnlo privado.

SEÇÃO II

DOS ENGENHOS D£ PUBLICIOAK

Art. 89 - São eoiisiterates angenhos te publicidade:

I - Tobuletas - engenhos destinados a aflução te carta
ZBS te papel substItuTvels;

II- FaInSlt - engenhos destinados i pintura te anúncios;
Ilt- Letreiros - anganhos liainosos. Ilialnadoi eu destl,

tultet te qualquer lludntçie. jllceta eu .Indlrata» Instalados m ft
chate. arqulse ou toldo te próprio atUbelfdoMta e qua Indlqwa o
nooa testa (razão iodai eu dístico), podando cantar, tateõi a reapaç
dva ativitete prindpal, logotipo* antereço a tolafetM;

IV - Anúncios - angenhos iwinosos ou llioinados que vai
culaa oaniagans publicitárias.

V - PrevIsÕrios - engenhos destinados e veicular aania
,9ens sobra proaocSes e ofertas jtspeclais transitórias, assin entendidas
as oensagens alusivas a liquidação te estoques te aercadoiias, aluguel#
venda te Inoveis eu outras seoelhantes;

VI - Faixas rebocadas por aviões:

VII- Balões e bÕlas ou flutuantes;

vni- Carroçarlis - equipanantoi te veículos auteootoret,
reboques, seal-rteoqties, veículos te propulsão hunana ou te tração ai^
Ml; «

IX - Prospectos e panfletos te propegtnte:

X - Películas ClneMtogrãflcai;

XI - Alto-falantes - sIstcM te raproteçio eletro-edtttlca,'
itetllflcadores te soa, etc.

SEÇÃO III

DO ALVARA DE LICENÇA PARA EXIBIÇÃO DE PUBLICIDADE

Art. 99 - Nenhun publleltete poderi ser tzlbite sea • 11.
eença previa do Orgio coopetento, e o pagaoento te taxa respectiva fin
da no CÕdIgo Tributário e te Rendas te HunIpTplo te Salvador.

Art..10 - O pedido te licença para exibição te publicidade
seri feito através te preenchiavito.te'forouliiio pedrio dirigido ee te
partMento te Concessões e Perolisões, Indicando o noae da er^reta, en
tereçe. tnarre do Registro no Cadastro Gtral te Contribuintes t nooe te
responsável legal te aq)resa.

§ 19 - Do pedido te licença para exlbl^ te publldtete
teveri constar:

I - O dHttee de engenho. Indicando suu dfaansits* nato
reza te MtoHal te confecção a tipo te tiqwrto ou colma quando m
cossãrlos i instalação, alõs te çroqui. do local onte tora Instalado,
devendo constar ainda os engenhos porventura Ja existentes.

II - Cópia do ilvari te licença te localização o fHide
naoento. quando se tratar te letrairo..

§ 29 - Ea ia tratando te tabuleta ou tel»®!. az1gtr-te-Í ~
que. do croqül refeHdo no Itea 1 teste Artigo, consto a Indica^ te
que o engtnho proposto obedeça jo alInhManto-previsto polo Código te
Obras e Urtanlsoo do Mmlclplo te Salvador para o local > tevtnte ain
da constar a Indicação da niaeração. dos .inoveis confrontantes c a dl£
tincla te esquina mIs próxiM, -alSa te qualquer outra rafarênda qua
perolta o sau cadastrananto.

§ 39 - Se, após a Instala^ te engtnho llcendate fOr
apurada qualquer Irregularidater -flcotí o raspontãval obrigado a sa^
nãlla-ino. rpea» te 48 (quarenta .a .oito) horas, a contar da rospoetlva
candnicação, sob pena te aplicação tet san^et te Artigo 30. saa dl
rvlto ao ressarcIaneAte te taxa te licença para explora^® ^ stivite
tes M logradouros píbllcos.

Art. n - A licença sarS outorgada a titulo precário m
uritor pessoal, vedada a sua transferinda, salvo quando so tratar
te Intorossa pÍ3>11co, a eiitõiio da Atetnistraçlo F&llea.

Parágrafo (hlco - Ea sa tratando dos onganhoi a qM sa
reforma os Itens I o IV te Artigo 29, a Uconça pravaloeort orrquante
não fersa altorados es ongonhos.

Art. 12 - A renovação te licença para exIbIçM te engwhos
Ji aprovados no msm local, será .teftiida ntdiante a apresenta^, po
Io Interessado, do coeprovante te licença antoHor e teSte que paga iw
va taxa.

Art. 13 - A distribuição te folhotes o prespaetos te proim
ganda em viu a logradouros públicos teponterã stten do podidos te 11
cençB para exibição e distribuição, ficando sujeita ao pagamento privio
te respectiva taxa.

§ 19 O pedido de licença para exibição te publicidade 1
través te folhetos ou prospectos se fará na forea te qua dispõa o - Ar^
go 10 teste Regulaoento, contendo referências à proooção a que se testi
naa, o núnaro te txenplares a serem livressos e es locais escolMtes pe
ra I distribuição.
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S 2t - o ptMtfo dl tlewiçi pirt distribuiçü a qui aludi m
at arCf{», divarf obrtfitorlaMnta, Indicar o nÜKro do protocolo do ro
««liaito dl qtn cuida o parfgrafio anterior • ser instruído eoa es te
ftftntos dooMntm:

I ' eo^trvvainta de pagaaento da taxa itevida;

II • nota fiscal da grafica ou «^)resa 1^>r«tsora dos fd
lhateo 00 proopotUis, Indicando o nSttro de ixMoilant 1ia>r«ssos e a
pwofcSu a gw se dostlnoa;

III - exeeplar de folheto ou proipeeto a ser distribuído.

5 39 • AIm da bbservanela do disposto nos parágrafos ante
• licença para distribuição de folheâs ou prospectos sÕ sera

ceocodlda «aa m obedecidas as nonaas girais sobre exibição di ptéllel
dada. constantes desta Oecrato.

Art. 14 - A publicidade «a carroçarlas. Inclusive dos ve_1
cales destinados a transporte coletivo» podirã ser exibida de acordo

cen nornes e Instruções baixadas pelo Secratârlo de Serviços Públicos.

Art. 15 - A licença para publicidade por nelo de alto -fa^
lentes e outros aparelhos de reprodução elitro-acústlca <■ geral, so
nente será cmedlda guando:

1 - Pela localização e horário de fUnclonwento da pubM
cidade, não prejudique o sossego da população:

II- MÚ> esteja Instalada nas proxieldades da naSemldade,
casa de SMde'eu repouso, hospital, colégio. Igreja ou ce outras área
onde o silencio se faça exigir;

III- as suas Instalações não Interfiree na rede distribui
dóre de energia de eodo a prtjudici-la.

§ 19 - O pedido de licença para este mio de publicidade
diverá Indicar:

I - a cxpeelficação do aparelho a ser Instalado;
II - o local de Instalação e o horário da funclonamnto

do aparelho;
III- a prova de regularização, perante os órgãos federais

e estaduais eoi^tentes.

Art. 16 - C ;m1b1da a publioldade por mio de alto-falan
tes Instalados en veículos, salvo en caso de pronoção de espetáculos
circenses no horário coapreendldo entre as 09:00 ei7:00 horas, e m-
dNorrêncla de legislação específica do Tribunal Regional Eleltoral-
T.K.t., atendidas as exigências legais,

scçto IV

OA PIALICIDADE EH EDIFÍCIOS

Art. 17 - A.projeção horizontal dos engenhes Instalados per
gundlcularmnte a linha de fachada .dos prádies, llaltar-se-ã ao uáxlm
dl I.Bte (hw mtre e cinqüenta centímtros), não podendo, contudo, u1
trapessar a largura do respectivo passeio.

Art. IB - Nenhw engenho poderá ser afixado m eltun Inf^
lior e Z,fiQn (dois mtros e cinqüenta centímtros), a contar do nível
do pesMio, CCB afutamnto ou dlsensão superior a 0,10b (dez centím
tra), aedldo perpendicularmnte ã linha de fachada.

Art, 19-0 engenho Instalado m mrqulses não poderá ultra
pusar o cn^niBento destas. -

§ 19 - Quando Instalado sobre mrquisa ea edificações cm
mis da t» pavimnto, o engenho não poderá ultrapassar a altura db peito
rtl da jémla «o primiro andar, ou, se fOr o caso, da sobreloja.

$ 29 - (Atando Instalado sob mrquise, o engenho não poderá
mr efimd» m eltvra Inferior a Z.SOb (dois mtros e cinquenu centím
trao), • cautar do nível do passeio.

Art. 20 - No Interior de galerias apltcar-sc-M. no que cou
ber, u dIspesIçScs desta Seção, vedada a afixaçio de engenhos publld
ârlet m «ite du Btsms. ~

Art. 21 - Nos edifícios cemrclals e alstos, a Instaleçiide
engenho m fMuds nie será peraltlda ea nível superior ao piso de ter
celr® mvfuMti.

HrágrafO OOlce - Nmhyi engenhe poderá veicular umsegM
ea dttacorde cu iMc^taHvel eoa as etivtdidn exercidas no edlfíde
ma podará ser 1mtele#o de form e prajudicar ■ visibilidade, a tio

■Imçie eu • ventilação uu
Art. 22 - A exibido de ptAllddade m toldes ficará raa

tHta eo nem, Ulefene, logotipo e etlddada prindpel do raapeedvo'
eutebaledaairte.

SEÇXO V

OA PUBLICIDADE Dl TABULHAS E PAINCIS

Art. 24 - A etibição de publicidade por nelo de tabuletasc
painéis fica sujeita ãs seguintes regras gerais:

I - C proibida a Instalação da engenhos:

a) m volta de lagoas;
b) m toda faixa de praia:
e) m áreas de dunas; .
d) ea ue ralo de 1(X),00n (cea mtros) da boca da tunela;
c) ca passagens de nível:
f) m ãreas de coqueiral;
g) m sítios, conjuntos e nonumntos protegidos legalmnte.

II - os engenhos sÕ poderáo ser Instalados de form que
sua superfície configure ua msBO plano, pro1b1ndo-se, superfícies
curvas eu Irregulares;

III - salvo c disposto no íten seguinte, a distância bÍ
nim entre engenhos sera de 10,00b (dez metros), não podendo a tua
aresta superior ultrapassar a altura de 7,00in (sete mtros). a co^
tar do nível do mio fio que lhe Õ fronteiro;

tV - para a Instalação de grupo de, no mxiBO, 3 (três)
engenhos, observar-se-ão a distância nínim do 2,00n (deis mtres)m
tre cada engenho, vedada a Instalação de outro grupo nus ralo di
IOO.OQb (cm mtrós), no níniire;

V - para a Instalação do engenhe observar-se-l siapre o
alinhimnto, paralelo ao eixo do logradouro, actettlndo-se a Inclina
ção aixim de 459 (quarents e cinco graus) do referido eixo;

VI - a Instalação de engenhos em terrenos baldios, sea
■iros dlvlmrlos, fica sujeita is seguintes restrições;

K) - existindo edificações contíguas, obtervar-se-ã o
alInhaBCnto destas;

b) - Inexistindo edificações contíguas, a Instalação se
feri coB obediência ao allnhamnto previsto pelo Código de Urbanls-
B e Obras do Município de Salvador para o local;

c) - em terrenos de esquina, existindo eu não edlflca^
ções contíguas, a Instalação se fará coa obediência ao slinhamntp
aprovado para o local.

VI! - nos terrenos baldios aurados ou cercados, os enge

nhos nãe poderêe ser afixados ms respectivos mros ou cercas, e obe
dacarie is msms regras Instituídas ne ítae anterior;

vni - nei edifícios m construção ou cujo * hab1ti-si '
nii haja excedido de ua ine, terá peraltlda a colocação m tua facha

da de un painel rafcnnte ao prõpiie eBpreendlmnto, coa ãna uxIm
de 32,(X)a2 (trinta e dois mtres quadrados) destituído de lluiinaçlo
e cuja aresta superior não ultrapasse a altura de. no aãxlno, 7,00b
(sete mtros) aclrn do nível do solo.

§ 19 - Nos tapums das construções sera'permitida a
utiliução dos engenhos definidos nos ítens 11, III e IV do Artigo 89
deste Decreto, contanto que alusivos ao próprio empreendimento e des
de que a altura dos msnos seja de, no mfxlao, 7,00n (sete mtros) a
contar do nível do solo.

§ 29 - O afastamento dos engenhos do que trata o ítes
IV desta artigo devera (^rigatoriamnte ser padronizado por grupe.

§ 39 - £b toda tabuleta ou painel deverá, obrigstorimn,
te, ser afixado no canto superior esquerdo a placa de Identificação da
■presa exibidora com a respectiva plaqueta de licenciamento do enge
nho, dê acordo con as normas baixadas pelo Ornão competente, sob pena
de sua Imediata remoção.

Art. 25 - Os painéis e tabuletas terão, no mxIbo, írea
de 32,OOb2 (trinta e dois mtros quadrados).

Art. 26 - Fica estabelKldo que, por cada conjunto de 15
tabuletas ou painéis expostos, as empresas exibidoras ficam obrigadas
i coiôCâr ^n1-tabuleta nas dimensões e em locais defièidos pela
Mvisão de Fiscalização, Concessões e permíiíCSI;^'*'"^' ' afim
ção de cartazes alusivos a promoções culturais, educat1vas,eív1du,beB
com aqutits que se reflraa a propaganda de certaan, congressos, ex
posições ou festas beneficentes.

Parágrafo Qnlco - As e^iresas rasponsivtis pela coloca
^ (fof engennõ» "**** lavarão mnte-lei em perfeito

Art. 23 - Não será permitida a Instelação de ewgealMa de
qmlqmr mtureza sobra es tetas das edificações ou em nível siveiier
m pis# do tareelro peviaante, «xcentuando-se desse proibi^ es en^
■hoe áo tipo letrairo ã gas neon, alusivos aos noms e logotipos de he
4i1a • emires camrcials. quando afixados nos próprios estabeledam

estado de uso e conservação.

Art. 27 - As eapresas responsáveis pela exibição de pu
bllcldade através de tabuletas e painéis, deverão zelar pela conserva
ção das engenhos e pela llapeza das áreas onde se acham Instalados,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
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SEÇXD VI

OA TAXA DE LICENÇA PARA EXPLORAÇXO DE ATIVIDADES

EM LOGRADOUROS POBLICOS

Art. 28 - A tcxi <te Ilcençi para exploração de ttividides

m Logradouros Públicos sera calculada de aconto coa o Código Tributi

rio « de Rendas do HunIcTplo de Salvador.

§ 19 > A taxa será cobrada após a aprovação da solicite

ção de licença para exibição do »genho.

§ 29 - Não havendo especificação própria para a publlcl,

dada. a te» deverá ser paga pelo valor estipulado no fta que guardar

ralor Identidade coa as suas caracterTstIcas.

§ 99 - Quando o engenho for removido para outro local por

deternlnação da autoridade conpetente. e desde <pie não haja vencido o

|HVO de sua validade, nfo ser* exigida nova ta» para exploreçie de

kIo de publicidade.

§ 49 - Quando, no ae» eelo de propaganda, houver anw.

cios da responsabilidade de sais de taa pessoa sujeite ã tributação,
exlglr-se-ie tantos pagamentos dlstlntot quutu forma essas pessoas.

§ 59 - Pare efeito de tributação, nie se considera ptdill,
cidade externa aquela que estiver alocada na parte Intenta do estabete

daento, ainda que visível da via pública ou de loca! de acesso ao pS
bllco.

Art. 29 - Respeitadas as norau gerais das proibições con

tidas neste Decreto, a taxa de licença pare exploração de atlvldadesma

logradouros públlo» não Incidira sobre;

I  - engenho afludo no Interior da estabelecloentom mcs

00 que visível do seu esterlor;

II - engenhes Instalados nas fachadas de casas de d1ve£

soes. Indicativos de títelo de filme, peça ou 'shoe' artístico, conten

do, ou não, os nomes dos artistas e o horâiio das sessões;

III- engenhas com finalidade exclusivamente cívicas eu

educativas ou exibidos por Instituições sem fins lucrativos, bem como

aqueles que se refiram a propaganda de certames, congressos .exposições

ou festa beneficentes:

,IV painéis ou tebuletes exigidas pela legislação prÕ
prla e afixadas no local das obras de construção civil, no período de

sua duração;

y - engenhos Instalados no Interior de veículos, ainda

que de transporte coletivo;

VI - prospectos e panfletos da propaganda, detda que não

sejM distribuídos es logradouros ou via pública.

§ 19 - Pare 08 ffeltos de ciemrlaento do que dispõe «

te artigo considera-se Interior de .estabelecimento as areas InteniM

da edificação, co^nitedas a partir 0,fi0m (sessenta centíratros) de ^
testamante do Interior das paredes externas.

§ 29 - A exlblçio dos engenhos reféridot neste artigo lii

depanderâ da licença, salvo os mencionados nos ítmns 11, III a IV, qtw

serie previamente submetidos a aprovação do Diretor de Departamrato de

Concessões e Permissões.

SGEÇXO' Vil

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 30 - Consideran-se Infrações punívels:

I - exibir publIcIdMle:

a) - sen a devida licença;

b) • es oosacordo com as características aprovadas;

c) - fOre dos prazos comstantes da licença;

II - de1»r de renover o engenho publicitário, sa^ire que

a autoridade coaçetente assim o determinar;

III- escrever, pendurar falus ou colocar cartazes de qual,

quer espécie sobra coluna, pilar, fachada ou parede ceu ̂  Prmàío, mu
ro de terreno, poste i^vóre de logradouro ou via pública, monumento,

viaduto ou qualquer outro local exposto ao pSilIco, Inclusive calçades
t pistas de rolenrato;

IV - deixar de manter aceso o engenho luminoso ou IImIm

á> de farmácias e drogarias durante o período da funcionamento destas:

V - deixar de manter o eooenKn ̂

e conservateO;

VI - praticar qualquer outra Infração as nermu previstas

neste Decreto;

§ 19 - Para M efeitos deste artigo, cens1dir«m-se Infrate
r«s:

I) M raspensivels pela exibição de publicidade, quando

Identificados;

b) - as pessoas físicas ou jurídicu responsáveis direte
mente pela publicidade, quando Inviável a.verificação da hlpótest cen

tida no ítam anterior.

§ 29 - D valor da uulta sera calculado de acordo oom •

gravidade da Infração, de acordo con a tabela da Lei n9 2455 de 04 de

janeiro de 1973.

§ 39 - No caso de reincidência, a penalidade será aplira
da em dobro, sem prejuízo de cassação da licença de exibição e da ra

moção do engenho.

§ 49 - Compete, em primeira Instância, a Divisão do Ope
rações do Departamento de Concessões e Permissões da Secretaria de

Serviços FKIblIcos apurar as infrações ãs disposições deste Oecreto.la

vrando-se os respectivos autos.

Art. 31 - Será indeferida a eatorlução para exibição de

publicidade nos seguintes casos:

I - seqjre que prejudique o penorama ou a perspectiva vi,
suai, ou ofenda direitos de terceiros;

II- quando atentatória, em linguagem ou alegoria, a mo

- ral pSillca ou aos bons costumes e quando se refira desairosamente •

pessoas ou Instituídas ou ainda quando utlUte incorretamente o ve£
nãculo;

III - quando constituída por Inscrições nc pavimentação

das ruas, malos-flos e calçadas;

IV - M gradis, muros, postes da rmdt elétrica • colunu;

V - 10 rtdor di Irvorts ou nelas jfiradu;

VI - M engenhos superpostos;

Vil- nas praias, em pontes, mas proxisididet a viadutos

e passarelas e respectivos acessos, no Interior de tiârals e no cnin

irato de rodovias;

VIII- em 1» sõ lemal ou ImÕval, através de diferentes ot

genhos de pii>11c1dBde. quando estes apresentem formas diMrsat.ou quan

do no Imóvel ou local funcione apenas 1 (Ihb) estabelecimento come£

Cla1.

IX - nas proximidades de noniaentos públicos e am pt^

quês e jardins;

X - ea local onde prejudique a ventilação, llwlnado *
visibilidade;

XI - em prédios residenciais, quando o engenhe seja tm

oo^Mtível com as características residenciais'do ImÕvel:

XII- em eoninentos que constituam o pêtrlaonlo hfstfrieo
da Cidade do Salvador, assim considerados por leis federais, astaduals

e muildpals.

Parágrafo Chico - A autoridade ramoveri, sem prévio svise,
as mensagens publicitárias expostas na forma do que dispõe o Ttai II
deste artigo.

Art. 32 - Eb conjuntos arquitetônicos ou sítios tai^edes

e que constituam o patrimônio histórico da Cidade do telvSdor, assim
considerados por lei, a exibição de engenhos publIcItãHes far-se-S da
acordo cem as norau fludu pela Secretaria da Serviços Pibllcos de
^feitura.

Parágrafo Onico - O Secretirlo d* Serviços Pftllcos da
Prefeitura definira, através da ato próprio, os critériu para exibi.

^ de pi^llcldade riu ireu citedu no''c'cpvt'dute ertlge.

Art. 33 - A publicidade em empenu ou em paredu cagu

de estabelecimentos onde funcionem sedes ou .filiais de pcseou jurf
dicu, será permitida exclusivamente peca a propaganda dutu prõ
piias pessoas, desde que o engenho nao .exceda a altura de 7,0(te ( se
te metros) do nível da via pública.

Art. 34 - O uso eventual de faixas para propaganda de

caráter cívico, educacional, cientifico cu turístico poderá ser gra
tulda e excepcionalmente autorizado pelo Diretor do Departamento de
Concessões e Permissões que, alSo de fixar o prazo de validade da 11,
cença, determinará o local da

§ 19 - A licença para afixação de faixas em clubes se

cieis ou em entidades Similares, alusivas ã promoção de festas, rw
nlões e realizações afins spr» pe,© Departamento de ConcM

soes e Permissões, sob a foraa e condições previstes neste artigo.

§ 29 - o responsável pela colocação de faixas fica obi^
gado a retirã-las 24 horas apÕs o tlrnlno do evento, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

Art. 35 - segurança dos engenhos publicitários Incta
be ãs ençrasas responsáveis pela sua Instalação e ,aoi profissionais
signatários Hns respectivos projetos, que tesbim respondam solidaria,
mente pelo (tesoumprlmento das normas previstas neste Decreto.
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Art, 36 - Os engwhos luminosos ou 11»i«1niidos per«i»K«río
acessos no perTodo csapeeendldo entre 18:00 e 22:00 horas» salvo Quan
do se tretar de famãcias e drogarias, hipóteses que ficarão acesos te
rante o perTodo de funcfonueento destas, cessando a obrigatoriedade d
partir das 6:00 horas.

Art. 37 • De todos os engenhos exibidos por interaidio du

ee^resas registradas no Departamento .de Concessões e Permissões devori
constar, de foras facilmente visível, a placa de Identificação da empra

sa e a plagueta de licenciamento.

SEÇU VIII

OK DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 - Qualquer tipo de publicidade nÍo previsto neste

decreto dependera de licença privia do Secretario de Serviços Püilieos,

Art. 39 - A exibição de publicidade ao longo das vias

reas e rodovias dependerá seepre de autorização especial.

fár

Art. 40 - A falta de pagamento do valor da taxa de licença

no prazo estipulado, implica no cancelamento da licença concedida,1ndepm

dcntemante de aplicação das san^es ateinistrativas cabíveis ou de execu

ção judicial.

Art. 41 - Os rasponsãveis por engenhos exibidos em desacor
do com as disposi^es do presente Decreto ficarão obrigados a remova-los

ou adaptá-los nos prazos e coralições estipulados pela Aártnistraçie^rablt,
ca Mnicipal.

Art. 42 - Este Decreto entra ai vigor na data de sua pid>1^

caçã). revogadas as disposl^íes m xontrario.

fiABltSTE DO PREFEITO WNICIPAL DO SALVADOR, ra 03 de jane^
ro te 1979.

ViOtuoJ^'
SWM) ttljliSZ
.  .Prefeito^

' idiAeiiir mmvM/VICENTE FEBERIO^
Secret&le te ServIgM

DECRETO N. 6B24 OE 07 DE JANEIRO DE 1900

Declara de utilidade pública, para fins

te desapropriação, una iroa te terra s^
tuada no Calabar, Sub-distrito da VitS

ria, de propriedade da Santa Casa te M

sericordia.

O PREFEITO NUHICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA

BAHIA, no uso du atribuições que lhe conferem o srt. 4S. inciso XIV

da Lei rQ 2313/71 e art. 69 do Decreto Lei Federal n9 3.365, de 21

te junho te 1941 e com fundamentons arts.59, letras 'e' e '1* e 15

do Oec. Lei n9 3.365/941,

DECRETA:

Art. 19 - Fica declarada te utilidade iw>lica, para fins

te desapropriação, «m regime de urgmcia, ura área de terreno de

78.650,14^ (setenta e oito mil, seiscentos e cinqüenta metros e qua'

torze decinetros quadrados), inte^ante da per^o maior conhecida co^
ra Fazenda São fionçalo, sittMda no Calabar, Sub-distrito da Vitória

de propriedade te Santa Casa da Misericórdia. A citada ãrea, de ftor'

n Irregular, mede lOO.OOm (cem metros) de ̂ *ente para a Avenida Cen

tenãrio; laO.OOm (cento e oitenta) ratros de fundo, nos limites do

loteamnto Jardim Apipera, 704.00 (setecentos e quatro) metros, pelo

lado dire'>. em Unha quebrada, limitando-se, na parte anterior.com

terreno te Sant?.; •• f* psrte posterior, cem terreno de Alto-

das Poteas, a SSO.OOm (quinhentm : oitenta) metros pelo late etqrar

te. aoempateante o ̂ «çate te rua Ranulfb de Olivelrc.
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$ 19 ' A irw deteprepriite scre utiliteda para exora

çio de plane te urbinliação e de obres te wlhoreranto te centre

popwlecieral te Calabar, te teerdo com projete aprovado para o le,

cal.

$ 29 • As arras rraanescantes tes obras qra se rafara

•D pdrãgrafe anterior, serio ellerates aos seus atuais ecepratas,

atendidos as.norws constantes te art. 14 te Lei ifí 2313, te 07 te

junho te 1971.

Art. 29 • Fica a Procuradoria fieral te Município auto

risada a promover • efativa^ te dtsaprapriaçio de bam raferide no

Art. 19, raigível ou judieialraisto, na foraa da Le|1tl8çie Federal
vigente.

Parterefb Inice - Cm eew te efetivação da desapropria
^ por vis judicial, í wtoriieda a rrfarida Preeuradsria Serei te

NMfeíple te Salvador, no curta te respaetivo processe, s invear
tentro te preso te vigência te teclaraçia te utilidate pública te
bam cxprepriate, ra petição inicial te açM, a aplicação te regime
te urgincie, nos toraot da legislação Federei que e regula, para
fiu te obtenção te imissio te posse de bme exprepriate.

Art. 39 - Para afeito te disposto neste Decreto • Su
perintendãneia de UrtaanisaçM te Capital • SORCAP, fernacarã lego
lha sejam selicltates, os racuraei aacasiõHet, saginde u rubH
cat orçamantirias prÕpHai. "

Art. 49 - Este Decreto entrara m vigor na data te sua
publlcaçle. revegadu as disposições ra contrário.

. SABINETE 00 PMFEITO MUílCIPAt 00 SALVADOR, ra te
Jtneire te 1980.

KERTáSZ

Prefeito

BAIOOSAm

Secretirio

Kiblicas

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
QABINÊTE OO SECRETARIO

PORTARIA N."
O PRESIDENTE.PA COHISSXP OE IWauCRITD, deaZgnada ptta.

FoAtaKla h9 97/19, da SteJiítatUa dt Admin-UViaçâo da PAe^eZEu

Aa HunÁcZpaZ do SaívadoK, pubticada no PZÕaZo OãZcZaZ dt It

de ouEubAo de 1979;

R E S 0 L V c, de aeoAdo com o OAZZgo n9 fí3 dá Lti
•bÇ 4ÍI3/53, dtilgnoA tx-oiZcio o SA. REUPÜPALKP CARLOS PA MAT-
TA, AgenZe AdminUXaatZvo, Claat "P", maZAícuZado Aob n?..,.
9009. pata acompanhaa o pAoceaso admin.Utfiaix.va. gue tLtipondt
EVVALVO PÁ SItPA LISBOA, Agenie AdminUtJiativo Auxltiafi, Ctai
it "8" e. apfLtitntofi a AeapeeíZwtt deíeía ticfiUa no pxazo dt
10 ídtxidxas, vUto o ÂRdZcZado não havtfi aitndidó, no pAazo
ZegoZ, a cÁXação ftita, conitanit doa autoi.

PORTARIA 1V.°
O SECRETÁRIO PE APUINISTRAÇÁO PA PREFEITURA MUNI

CIPAL PO SALPAPOR, no uao de auaa lEAÀbuZçÕea,
R E S.ú L 9 E t •

'PAOAAogoA poA maU 30 Itfiinta] diat, poA motivo dt

joAça mcUoA, deyZdamenZe jua-té^Zcado, o pAazo poAa concZuaão

doi tfiAbaihoi da ComUtão dt InqaZftito AdminUtfiativo, dtiigna-

da ptta PoAtoAZa n9 100/79 de 19 de ou-tubAo de 1979, pubZZcada

no PZÕAÁc Oficial dt 23 de ouZubAo de 1919, na ^oAma do que dU
põe o poAágAa^o únZco, ajit. 220 da Lti n9 403/53..

GABINETE VO SECRETÁRIP PE APMINIS.TRAÇÁÚ PA PREFEI

TURA MUNICIPAL PO SALVAP0R,/», de /aneÁAo de 1910;

yJPSS FRANCISCO PE CARVALHO NETO

SecAeZaAÁo de AdmZnZaCAação
CASA CIViL

RETIFICÁCÁO

na Lei nÇ 3.079, dt 05/12/79, publicada no Diário Oficial da 08 e 09/12/
79. - .

ONDE SE LE:

■Art. 45 -

§ 19 - Não SC incluem no salário da contribuição o salirio
fraTlia. sa1ãri(hfSrÍas. gratificação de Natal, gratifica
ção de trabalho técnico ou científico, gratificação por
serviço ou estudo no estrangeiro, rwuncração pela partici
pação em Órgão de deliberação coletiva, acrráclmo de remu
neração pelo exercício de funç^ão de confiança çu de caroo
em comissão, ra decorrência de substituição, abono de per
manência weervlço, abono geral".

LEIA-SE:

■Art. 45 -

§ 19 - Não se inclura no salário de contribuição o salSrio
família, lalarlo-ferlas. gratificação de natal, gratifica
ção por prestação de serviço extraordinário, diárias, gra
tificação por execução de trsl^lho técnico ou científica ,
gratificação por serviço ou estudo no estrangeira, rrauner.*
çio pela participação ra órgãí^ds deliberação colativa, a-
crásclao de remuneração pelo exarcTcio da fci^c da conflan
C« ou de car^ gu çppiasão, ts> deco>rÍr»cia de substituição,
Jbcoo de permanência.«.5('.ryi(^o, »bo« geral*.

Salvador, 07/0l7eÕ.


